
I N D I C A Ç Ã O

                      

Considerando que este Vereador sugere que sejam realizados estudos e ações 
para implantação de um serviço de distribuição de refeições no Centro Comunitário da Vila Santa 
Fé, nos moldes do “Programa Bom Prato”;

Considerando que o "Programa Bom Prato" é uma iniciativa consolidada no 
Estado de São Paulo, tendo como objetivo a oferta de refeições saudáveis, balanceadas e a baixo 
custo para a população em situação de vulnerabilidade social.

Considerando que a alimentação adequada é um direito social garantido pela 
Constituição Federal e um fator fundamental para a promoção da dignidade humana;

Considerando que a região da Vila Santa Fé é composta, em sua maioria, por 
famílias de baixa renda, muitas das quais enfrentam dificuldades para garantir a alimentação diária; 

Considerando que o Centro Comunitário da Vila Santa Fé poderia ser o local 
ideal para o preparo e/ou distribuição das refeições, servindo como ponto de apoio para essa 
importante ação social;

Considerando que a implantação de um programa de alimentação popular no 
local beneficiará diretamente a população em situação de insegurança alimentar, promovendo 
inclusão, dignidade e saúde pública; 

Considerando que ações como essa representam investimentos sociais de alto 
impacto, promovendo qualidade de vida, assistência básica e desenvolvimento humano. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar estudos e ações para implantação de um serviço de 
distribuição de refeições no Centro Comunitário da Vila Santa Fé, nos moldes do “Programa Bom 
Prato”.

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025.

Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos de Deus”
Vereador

rv1 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
51

0/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 3
94

8/
20

25
 -

 1
5/

07
/2

02
5 

- 
15

:0
1 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: R
D

56
-8

49
S

-X
E

X
K

-2
01

6



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RD56849SXEXK2016 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: RD56-849S-XEXK-2016
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